
 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 005/2023 
Termo de contrato que, entre si celebram: 

 

1ª Contratante: 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - INPREVID, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 05.002.371/0001-26, com sede na Rua Fiorindo Pires, nº 15, Bairro 

Alvorada, nesta cidade de Videira/SC, neste ato representado pelo seu presidente, Sr. VILSO VANZ, no uso de suas atribuições, de 

ora diante denominado simplesmente CONTRATANTE; 

 

2ª Contratada:  

VOXCITY TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.813.396/0001-14, com sede na 

Rua Gastão Bicca de Oliveira, nº 749, na cidade de Siderópolis, Estado de Santa Catarina, CEP:88.860-000, Telefone: 48 9 8865-2262 

/ 3478-2300 e-mail: licitacao@voxcity.com.br neste ato representada pelo seu sócio-administrador, Sr. DIEGO BERNARDA 

NETTO, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA; 
 

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 08/2023 – PMV, datado de 27 de junho de 2023 e homologado 

na data de 15 de agosto de 2023, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

I – OBJETO 

CLÁUSULA 1ª: OBJETO DO CONTRATO 

1.1– A CONTRATADA por força do presente instrumento obriga-se junto ao CONTRATANTE a PRESTAR SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO 

TELEFÔNICA COM TECNOLOGIA VOIP, IMPLANTAÇÃO, SUPORTE E SOLUÇÃO COMPLETA DE EQUIPAMENTOS EM 

COMODATO, CONTEMPLANDO LICENÇAS DE SOFTWARE, HARDWARES DE COMUNICAÇÃO, SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MINUTAGEM ILIMITADA, PABX EM NUVEM, PORTABILIDADE DE ALGUNS NUMEROS E 

SUPORTE ESPECIALIZADO, PARA O USO DO INPREVID, conforme descrição e estimativa de consumo a seguir:  

 
LOTE 01  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE VOZ POR MEIO 

DE PROTOCOLO IP COM FRANQUIA ILIMITADA (CHAMADAS FIXO-

FIXO, LDN, VC1, VC2 E VC3) CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

PACOTE DE MINUTOS ILIMITADOS PARA TELEFONES MÓVEL BRASIL 

MÊS 

12 

R$ 15,17 R$ 182,04 

02 
LOCAÇÃO DE SISTEMA COM CENTRAL VIRTUAL IP, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA 

MÊS 
12 

R$ 14,51 R$ 174,12 

04 
TELEFONES IP / 100 (COMODATO), CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA 

MÊS 
12 

R$ 80,63 R$ 967,56 

10 PORTABILIDADE DE NÚMEROS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇO 2 R$ 10,90 R$ 21,80 

11 LINHAS CONFORME, TERMO DE REFERÊNCIA UNIDADE 2 R$ 2,69 R$ 5,38 

13 RAMAIS CONFORME, TERMO DE REFERÊNCIA UNIDADE 6 R$ 2,42 R$ 14,51 

 

II – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

CLÁUSULA 2ª: DO PREÇO E DO REAJUSTE 

2.1 – Objeto do presente contrato, será executado pelo preço total e global de R$ 1.365,41 (um mil trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e 
um centavos). 

 

2.2 – Os preços serão reajustados a cada 12 (doze) meses contados da data de apresentação das propostas, de acordo com o IPCA (Índice De 
Preços Ao Consumidor Amplo), publicado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou qualquer outro índice oficial que venha 

a substituí-lo. 

III – PAGAMENTO 

CLÁUSULA 3ª: PAGAMENTO 

3.1 - O pagamento será efetuado até o 10º dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, com o devido adimplemento contratual, 

mediante emissão e apresentação da Nota Fiscal, de acordo com os termos do art. 40, XIV, “a” da Lei nº 8.666/93. 
 3.1.1 - A proponente vencedora deverá emitir a Nota Fiscal no último dia útil do mês da prestação dos serviços ou no 1º dia útil do 

mês subsequente à prestação dos serviços. 

 3.1.2 – A CONTRATADA deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.1.3 – Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota fiscal/fatura, todas as certidões 

constantes da habilitação, item 07 do edital, dentro do prazo de validade, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações. 

3.1.4 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” pelos fiscais de contrato, na nota fiscal 

apresentada. 

3.1.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
3.1.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 
3.1.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
3.1.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

3.1.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

 

3.2 – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discriminados no Contrato e deverá constar a marca e o 
modelo, quando for o caso. 
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3.3 – As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Videira com 

indicação do CNPJ específico sob nº 05.002.371/0001-26. 
 
3.4 – De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, fica a CONTRATADA obrigada a emitir nota fiscal 

eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso. 

 

3.5 – O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no seguinte e-mail: contabilidade@inprevid.sc.gov.br, 

para seu devido arquivamento. 

 
3.6 – Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da CONTRATADA, a partir da data final do período de 

adimplemento a que se referir. 

 

IV – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA 4ª: DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Os serviços deverão ser prestados durante 12 (doze) meses, após o recebimento da Ordem de Compra emitida pelo INPREVID. 
 

4.2 – Todas as despesas relacionadas com a entrega e prestação do serviço correrão por conta da CONTRATADA, despesas estas previstas e/ou 

computadas na proposta. 
 

4.3 – A não entrega dos itens/prestação do serviço dentro dos prazos e condições estabelecidos neste Edital, ensejará a revogação do Contrato e a 

aplicação das sanções legais previstas. 
 

4.4 – A entrega dos itens/prestação do serviço e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao recebimento da Ordem de Compra ou 

outro documento equivalente. 
 

4.5 – O objeto será recebido PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior 

verificação da conformidade com a especificação. 

4.5.1 – O recebimento provisório será feito mediante certificação.  

 

4.6 – O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, em até 05 (cinco) dias após recebimento provisório, e sua verificação da qualidade, 
quantidade e consequente aceitação. 

 

4.7 – Caso não ocorra o procedimento de recebimento provisório, esses serão considerados realizados. 
 

4.8 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado pela solidez e segurança. Também não exclui a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato. 
 

4.9 – O fornecedor é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido definitivamente o 
objeto do Contrato. 

 

Obs: O ato de atestar se concretiza com a declaração e assinatura do responsável no verso da nota fiscal/fatura ou documento equivalente. A 

atestação caberá ao servidor do órgão ou entidade contratante, ou ao fiscal da obra ou serviços ou a outra pessoa designada pela 

Administração para esse fim. 

 

 

 

V – VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 5ª: VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - O contrato a ser firmado entre o INPREVID e a licitante vencedora terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93 

 

VI - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 6ª: CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS 

6.1 - As despesas decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) do exercício de 2023 a seguir: 

Órgão:  20 - [INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - 

INPREVID] 

Unidade: 001 - [INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE VIDEIRA] 

Tipo Ação: Atividade - Ação: 2068 - Funcional: 0009.0272.0008 - [GESTÃO DO INPREVID] 

Código Reduzido: 161 

 

6.2 - Ficam desde já empenhadas nas referidas dotações orçamentárias as despesas para cumprimento das obrigações deste contrato na 
importância de R$ 1.365,41 mediante empenho(s) anexo(s). 

 

VII - FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA 7ª: FISCALIZAÇÃO 

7.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s) juntamente com a Comissão de Recebimento de 

Mercadorias e Serviços: 

a) INPREVID, Rafael Lontra Brancher, telefone (49) 3566-6415 e-mail: previdencia@inprevid.sc.gov.br  

 

7.2 – Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) bem como a comissão de recebimento verificar se os itens e serviços, objeto do presente contrato, 
atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos 

os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado. 

 

 

VIII - GARANTIAS 

CLÁUSULA 8ª: GARANTIA DE RESPONSABILIDADE 

8.1 – A CONTRATADA responderá pelos vícios dos itens que se compromete a entregar, e por quaisquer danos que venha a causar inclusive 

perante terceiros, ficando a Administração isenta de qualquer responsabilidade. 
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IX – DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA 9ª: DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 – Se a CONTRATADA descumprir as condições deste Pregão ficará sujeita às penalidades estabelecidas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 

8.666/1993. 

 

9.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/1993, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo 

motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos. 

 
9.3 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas. 

9.4 – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o Órgão Gerenciador ou o 
Órgão Participante poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

a) por atraso superior a 5 (cinco) dias da execução do objeto, fica(m) a(s) CONTRATADA(S) sujeita(s) à aplicação de multa de 

0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho, a ser calculado desde o 6° (sexto) 
dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias; 

b) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto que não importe em rescisão, poderá ser aplicada 

multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; 
c) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de Empenho ou instrumento equivalente, será 

aplicada multa de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da contratação. 

d) para cada notificação de descumprimento contratual, será cobrada multa de R$ 100,00 (cem reais), devendo ser aplicada em 
dobro no caso de reincidência pelo mesmo motivo. 

 

9.5 – Sem prejuízo da aplicação das penalidades acima previstas, ainda poderá a Administração aplicar a CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou sobre a parcela inadimplida, caso a rescisão decorra da 

inexecução parcial do objeto contratado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 

02 (dois) anos. 
d) d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

9.6 – Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, o fornecedor que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

9.7 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e, no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado pelo período previsto em lei, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

 
9.8 – As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

9.9 - Nenhum pagamento será processado a contratada penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 
 

X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA 10ª: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - A Contratada ficará obrigada a prestar os serviços, objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas, na forma, nos locais, 

prazos e preços estipulados na sua proposta e na Ordem de Compra. 
 

10.2 - Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório 

que precedeu à celebração do contrato. 
 

10.3 - A empresa deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 

 

XI – DA RESCISÃO 

CLÁUSULA 11ª: RESCISÃO 

11.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no artigo 78 da Lei n. 
8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser: 

a) por ato unilateral, escrito, da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 

8.666/93; 
b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo 

indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público; 

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 

11.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo 

motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos. 
 

11.3 – Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se a empresa contratada ao pagamento 

de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, ou sobre a parcela inadimplida, caso a rescisão decorra da inexecução parcial do 
objeto contratado, sem prejuízo das demais penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

 



 

 

 

XII - VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA 12ª: VINCULAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
12.1 - O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do Processo Administrativo nº 190/2023 – PMV, Edital de Pregão Presencial 
08/2023 - PMV, obrigando-se a CONTRATADA de manter, durante toda a execução e vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

12.2 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988 (não emprega menores de 

idade) e o disposto no artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93 (declarada inidônea), de acordo com a declaração conjunta, 

prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis. 

 

XIII - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA 13ª: LEGISLAÇÃO 

13.1 - O presente instrumento rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decretos 

Municipais nº de 8.208, de 21 de janeiro de 2005, e nº 8.517, de 28 de junho de 2006, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Municipal 2.266/2009 

e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis. 

 

XIV – FORO 

CLÁUSULA 14ª: FORO DE ELEIÇÃO 

14.1 - As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Videira, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato. 

 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem 

como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Videira, 17 de agosto de 2023. 

 

 

Testemunhas: 

1- _______________________________________________________________________ 
    Nome:  

2- _______________________________________________________________________ 

    Nome:  
Joiceane Savian 

Advogada INPREVID 

OAB/SC Nº 28944 

  

 

INPREVID 
 

VOXCITY 

VILSO VANZ 

Presidente da autarquia 
 

Diego Bernarda Netto 

Sócio-administrador 




